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ATO(S) DA PRESIDÊNCIA 
 

 



 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA/INPI/PR Nº 200, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 

Instituir o Plano de Integridade do INPI 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

CONSIDERANDO que a integridade figura como um dos princípios da 
governança pública, consignado no Decreto CGU nº 9.203, de 22 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO a importância da institucionalização do Programa de 
Integridade do INPI para o aprimoramento da gestão pública e o fortalecimento de boas 
práticas de governança; 

CONSIDERANDO a contribuição do Programa de Integridade no alcance de 
resultados importantes para a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo 
Instituto; e 

CONSIDERANDO a necessidade desta Autarquia se alinhar ao previsto na 
Portaria CGU nº 1089, de 25 de abril de 2018, que estabeleceu orientações para que os 
órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional 
adotem procedimentos para estruturação, execução e monitoramento de seus programas 
de integridade; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Integridade do INPI na forma do Anexo I a esta 
Portaria. 

Art. 2º A implementação do Plano de Integridade do INPI será coordenado pela 
Divisão de Gestão de Riscos, da Coordenação-Geral da Qualidade – DIGER/CQUAL. 

 
Art. 3º Caberá ao Comitê de Governança Estratégica do INPI, com as 

informações subsidiadas pela CQUAL/DIREX, supervisionar a implementação e avaliar 
os resultados das ações previstas no Plano de Integridade, conforme artigo 2º, incisos 
VII, VIII e XII, da Portaria INPI nº 177, de 19 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 



Art. 4º Atualizações no Plano de Integridade do INPI poderão ser realizadas com 
o objetivo de manter o instrumento apropriado à sua finalidade, devendo ser aprovadas 
pelo Comitê de Governança Estratégica do INPI.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO PIMENTEL 

PRESIDENTE 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 



 

 
 
 



 

 
 
 
 



 

 
 
 



 

 
 
 



 
 
 
 



 
 
 



 
 



 

 
 
 



 

 
 
 



 
 
 
 



 

 
 



 

 
 
 



 
 



 
 
 
 



 
 
 



 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 



 

 
 
 
 
 



 
 
 



 

 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 



 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 



 



 

 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA/INPI/PR Nº 201, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 

Constituir Grupo de Trabalho sobre o 
Comitê de Padrões e Normas (CWS) da 

Organização Mundial da Propriedade Intelelectual 
(OMPI) 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL, no uso de suas atribuições, 
 

CONSIDERANDO a crescente importância dos debates multilaterais no âmbito 
da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), 

CONSIDERANDO a necessidade de adequado acompanhamento e 
planejamento, em particular no que concerne a questões afeitas a padrões e normas, que 
ensejam esforço vigoroso em matéria de tecnologia da informação, 

CONSIDERANDO a participação do INPI nas discussões no âmbito do Comitê 
sobre Padrões e Normas (CWS) da OMPI,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho de Padrões e Normais, com a atribuição de: 
I. Planejar, prever e coordenar, internamente no INPI, os planos e metas vinculados aos 
padrões e normas propostos no âmbito da OMPI para as áreas de marcas, desenhos 
industriais, indicações geográficas e patentes, avaliando a pertinência de sua adoção; II. 
Articular a posição do INPI no que concerne ao Comitê sobre padrões e normas da 
OMPI (CWS), em particular em sua interface com o Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação do INPI III. Acompanhar, Monitorar e Mediar, no sentido de se avaliar a 
conveniência da participação dos especialistas do IPI nas Forças Tarefa, dando o devido 
apoio em caso positivo. 

 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores: 
 
 

SERVIDOR MATRÍCULA ÁREAS 

 Titulares  
Daniel França de Oliveira 1742555 Coordenador - COINT 
Alexandre Gomes Ciancio 1742270 DIRPA 
Pedro Calisto Luppi Monteiro Júnior 2079762 CGTI 
Marcos Eduardo Pizetta Palomino 2356972 DIRMA 
Raquel Cristine de Paiva Moraes 2039451 DIRMA 



Ana Luiza Alecrim de Lacerda 2356945 DIRMA 
 
 
 Suplentes  
Erica dos Santos de Holanda Leite 2042183 COINT 
Flávia Romano Villa Verde 1480674 DIRPA 
Rafael de Sant Anna Correa Nunes 2035451 CGTI 
Flávio Alcântara Queiroz 2357017 DIRMA 
Andre Tibau Campos 2357106 DIRMA 
Sheila Soares Maia 1794561 DIRMA 

 

Art. 3° Casos omissos serão resolvidos pelo Presidente 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

 

 

LUIZ OTÁVIO PIMENTEL 

PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 

PORTARIA/INPI/PR Nº 202, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - 
INPI, no uso das atribuições previstas no art. 17, inciso XI, do Decreto nº 8.854, de 22 
de setembro de 2016, e tendo em vista o contido no Processo INPI nº 
52400.153793/2018-97, 

 
RESOLVE: 

 
Desligar da experiência-piloto de trabalho remoto a servidora TATIANA 

CARESTIATO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1547186, ocupante do cargo de 
Pesquisador em Propriedade Industrial, Classe “S”, Padrão III, do Plano de Carreiras e 
Cargos do INPI, de que trata a Lei n.º 11.355, de 2006. 
 
 
 

LUIZ OTÁVIO PIMENTEL 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 

PORTARIA/INPI/PR Nº 203, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL - INPI, no uso de suas atribuições e da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria INPI/PR nº 333, de 26 de outubro de 2016, e tendo em vista o art. 
84, § 1o, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e o contido no Processo INPI nº 
52402.008448/2018-80,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder licença por motivo de afastamento do cônjuge, à servidora ELIANE 
SANTOS DA ROCHA, matrícula SIAPE n.º 1272435, Tecnologista em Propriedade 
Industrial, Classe “A”, Padrão II, do Plano de Carreiras e Cargos do INPI, de que trata 
a Lei nº 11.355/06, a partir de 19/12/2018. 
 

 

 
 
 

 
MAURO SODRÉ MAIA 

Diretor Executivo 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO(S) DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

 



 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 

PORTARIA/INPI/CGRH Nº 183 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Concede aposentadoria. 
 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITUTO 
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, no uso de suas atribuições 
regimentais, e tendo em vista o contido no Processo INPI nº 52400.003122/2018-86, 
 

RESOLVE: 
 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor 
ADEMIR TARDELLI, matrícula SIAPE nº 448988, correspondente ao cargo de 
Pesquisador em Propriedade Industrial, Classe “ESPECIAL”, Padrão III, do Plano de 
Carreiras e Cargos do INPI, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47, de 2005, observado o disposto nos arts. 28 e 29 da Lei nº 13.326, de 2016. 

 
 
 

MARCELO PETULANTE FERNANDES 
Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

     
PUBLICADA 
NO DOU DE 

21/12/2018 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO(S) DA DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

 



 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO(S) DA DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS 
E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 



 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Rua Mayrink Veiga, 27º andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20.090-010 - Brasil 
Telefone: +55 21 3037-3217, dirma@inpi.gov.br 

 
NORMA DE EXECUÇÃO Nº 010/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Ementa: Determina a sistemática de execução da 

meta quantitativa para fins de avaliação 
de desempenho individual dos servidores 
do Serviço de Relacionamento com o 
Usuário para o período de 1° de janeiro a 
31 de dezembro de 2019. 

 
O DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS DO INSTITUTO NACIONAL DA 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso das suas atribuições, 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento constante dos 

critérios para o estabelecimento de metas quantitativas de produção para os 
servidores lotados no Serviço de Relacionamento com o Usuário (SEREM); 

 
CONSIDERANDO as Instruções Normativas INPI/PR nº 54, nº 55, nº 

57 e nº 58 de 2016; e 
 
CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que, dentre outros, deve 

reger a Administração Pública, 
 

 
 DETERMINA: 
 

Art. 1º– A meta contratada para os servidores lotados no SEREM, para o período 
de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2019 será calculada pela sistemática de média 
diária de pontos, sem prejuízo da eventual contratação de outras metas quantitativas não 
sujeitas ao presente modelo. 
 
 § 1º– A média de pontos será diária e deverá ser apurada de maneira semanal e 
acumulada ao longo do período estabelecido no caput deste artigo, e será o resultado do 
somatório dos pontos atribuídos aos despachos relacionados no art. 3º e dos pontos 
atribuídos às demais atividades referidas no art. 4º dividido pelo somatório de dias 
efetivamente trabalhados ao longo do período acima aludido, observadas eventuais 
ocorrências, em função das quais a contagem de pontos será suspensa. 
 § 2 – O cálculo semanal a que alude o parágrafo anterior terá como base o 
período ao longo do qual a produção relativa a cada Revista Eletrônica da Propriedade 
Industrial (RPI) é efetivada. 
 



 § 3º– No cálculo da média de pontos será levada em consideração a eventual 
redução de carga horária de trabalho de que goze o servidor ao longo do período 
mencionado no caput do presente artigo. 
 
 § 4 – Para efeitos desta Norma de Execução, são consideradas ocorrências: 

a. Licenças previstas em Lei; 
b. Férias; 
c. Indisponibilidade eventual dos sistemas informáticos utilizados pela 

DIRMA; 
d. Quaisquer outros acontecimentos que, alheios à vontade do servidor, e 

desde que mensuráveis, configurem-se como relevantes impedimentos 
para a normal realização de suas tarefas.  

 
Art. 2º– A média de pontos será calculada por meio do sistema informatizado 

MarcasData, que produzirá relatório semanal para ciência e acompanhamento por parte 
do servidor avaliado. 
 

§ 1º − Em até 5 dias úteis após o fechamento de cada edição da RPI, a chefia 
imediata deverá informar as eventuais ocorrências relativas a cada servidor ao longo do 
respectivo período de produção, bem como a quantidade de horas dedicadas às demais 
atividades de trabalho mencionadas no art. 4º realizadas no mesmo período. 

 
§ 2 – Na impossibilidade de cálculo da média de pontos por meio do sistema 

aludido no caput do presente artigo, a mesma será apurada semanalmente por meio de 
planilhas individuais elaboradas por servidor indicado pela Diretoria de Marcas, 
Desenhos Industriais e Indicações Geográficas que será encaminhada ao Chefe do 
SEREM, para ciência e monitoramento.  

 
§ 3º − No caso da apuração da média de pontos por meio das planilhas aludidas 

no parágrafo segundo, as mesmas serão disponibilizadas ao Chefe do SEREM em até 5 
dias úteis após a etapa de publicação da RPI.  O Chefe encaminhará a planilha de 
produtividade ao respectivo servidor, para acompanhamento de seu desempenho 
individual. 

 
§ 4º– No caso da apuração da média de pontos por meio do sistema informático 

Marcas Data, caberá ao servidor acompanhar a sua produção e as eventuais ocorrências 
lançadas por seu Chefe imediato diretamente no sistema.    

 Art. 3ºº– Os despachos relativos a exames possuem os seguintes pesos e 
equivalências, em pontos: 
 

• Exame de petição de retificação por erro de publicação na Revista da 
Propriedade Industrial e de petição de correção de dados no processo 
devido à falha do interessado: 2 pontos; 

• Triagem de petição, sem exame: 1 ponto; 
• Análise de mensagem do sistema Fale Conosco ou da Ouvidoria: 1,7 

pontos;  
• Emissão de certidão de busca: 4,5 pontos; 
• Restituição de retribuição: 1,5 pontos; 
• Emissão de cópia oficial: 1,5 pontos; 
• Resposta a ofício: 4 pontos; 



• Emissão de certidão de andamento de processo: 2 pontos; 
• Decisão de pedido de devolução de prazo: 3 pontos; 
• Emissão de segunda via de certificado: 1 ponto.  
 

 Art. 4º– No que diz respeito às demais atividades que, embora não ensejem a 
produção de um despacho, sejam categorizáveis, relevantes e mensuráveis, será 
atribuído o valor de 6,25 pontos a cada hora investida. 
 
 Parágrafo único – Tais atividades, dentre outras compatíveis com as atribuições 
do servidor, podem ser: 

I. Participação, como instrutor ou palestrante, em evento de capacitação 
oferecido pelo INPI ou por seus parceiros; 

II. Capacitação recebida; 
III. Atendimento a solicitação de vista de processos; 
IV. Participação em eventos relacionados à propriedade intelectual; 
V. Emissão de certificado. 

 
 Art. 5º– A quantidade de pontos relacionados aos exames deverá corresponder a 
pelo menos 90% do total de pontos atingidos ao final do período, podendo as demais 
atividades alocadas ao servidor corresponder a, no máximo, 10% do seu tempo de 
trabalho. 
 
 § 1 – Eventuais exceções à proporção estabelecida no caput do presente artigo 
serão objeto de avaliação das chefias mediata e imediata, sempre observada a relevância 
e a conveniência das atividades em questão para a Diretoria de Marcas, Desenhos 
Industriais e Indicações Geográficas. 
 

§ 2º– Ficará suspensa a contagem de pontos e das ocorrências descritas no art. 
1º, § 4º, incisos III e IV, enquanto o servidor: 
 

I. Substituir legalmente o Chefe do SEREM; 
II. Participar de grupos de trabalho, comissões internas ou forças-tarefa 

constituídas pela Presidência. 
 
 Art. 6 – No período referido no art. 1º, a meta quantitativa a ser observada por 
cada servidor do Serviço será equivalente a uma média diária de 50 pontos. 

Art. 7º– A meta referida no art. 6º será registrada nos sistemas disponíveis para a 
gestão do desempenho individual dos servidores, sem prejuízo da ciência do teor da 
presente Norma de Execução. 
 
 Art. 8ºº– A chefia imediata deverá estabelecer mecanismos de feedback com os 
servidores como forma de acompanhar o desempenho de suas atividades, empregando 
os meios disponíveis para o registro destas informações. 
 

Art. 9ºº– Nos períodos de repactuação de metas, os valores previstos no art. 3º e 
no art. 4º poderão ser revisados, mediante análise da capacidade de processamento da 
divisão e da ampliação ou redução do escopo de atividades inicialmente previstas. 
 
 Art. 10º – Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Marcas, Desenhos 
Industriais e Indicações Geográficas, ouvidos o Coordenador de Gestão do 



Conhecimento, Instrução Processual e Relacionamento com o Usuário (COGIR) e o 
Chefe do SEREM. 
 
 Art. 11 – Esta Norma de Execução entra em vigor a contar de 1° de janeiro de 
2019. 
 
 
 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

Rua Mayrink Veiga, 27º andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20.090-010 - Brasil 
Telefone: +55 21 3037-3217 

 

 NORMA DE EXECUÇÃO Nº 011/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 
Ementa: Determina a sistemática de execução da 

meta quantitativa para fins de avaliação 
de desempenho individual dos servidores 
lotados na Coordenação de Gestão e de 
Dados Bibliográficos (COGED), para o 
período de 1° de janeiro a 31 de 
dezembro de 2019. 

 

O DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E 
INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS DO INSTITUTO NACIONAL DA 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso das suas atribuições, 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento constante dos 

critérios para o estabelecimento de metas quantitativas de produção para os 
servidores da Coordenação de Gestão de Dados Bibliográficos (COGED); 

 
CONSIDERANDO as Instruções Normativas INPI/PR nº 54, nº 55, nº 

57 e nº 58 de 2016; e 
 
CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que, dentre outros, deve 

reger a Administração Pública, 
 

 
 DETERMINA: 
 
 Art. 1º – A meta contratada para os servidores lotados na Coordenação de 
Gestão de Dados Bibliográficos para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 
2019 será calculada pela sistemática de média diária de pontos, sem prejuízo da 
eventual contratação de outras metas quantitativas não sujeitas a esta sistemática. 
 
 § 1º – A média de pontos será diária e deverá ser apurada de maneira semanal e 
acumulada ao longo do período estabelecido no caput deste artigo, e será o resultado do 
somatório dos pontos atribuídos aos despachos relacionados no art. 3º e dos pontos 
atribuídos às demais atividades referidas no art. 4º, dividido pelo somatório de dias 
efetivamente trabalhados ao longo do período acima aludido, observadas eventuais 
ocorrências, em função das quais a contagem de pontos será suspensa. 



 
 § 2º – O cálculo semanal a que alude o parágrafo anterior terá como base o período ao 
longo do qual a produção relativa a cada Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI) é 
efetivada. 
 
 § 3º – No cálculo da média de pontos será levada em consideração a eventual redução de 
carga horária de trabalho de que goze o servidor ao longo do período mencionado no caput do 
presente artigo. 
 
 § 4º – Para efeitos desta Norma de Execução, são consideradas ocorrências: 
 

• Licenças previstas em Lei; 
• Férias; 
• Indisponibilidade eventual dos sistemas informáticos utilizados pela DIRMA; 
• Quaisquer outros acontecimentos que, alheios à vontade do servidor, e desde que 

mensuráveis, configurem-se como relevantes impedimentos para a normal realização 
de suas tarefas.  

 
Art. 2º – A média de pontos será calculada por meio do sistema informatizado MarcasData, 

que produzirá relatório semanal para ciência e acompanhamento por parte do servidor avaliado. 
 

§ 1º − Em até 5 dias úteis após o fechamento de cada edição da RPI, a chefia imediata 
deverá informar as eventuais ocorrências relativas a cada servidor ao longo do respectivo período 
de produção, bem como a quantidade de horas dedicadas às demais atividades de trabalho 
mencionadas no art. 4º realizadas no mesmo período. 

 
§ 2º – Na impossibilidade de cálculo da média de pontos por meio do sistema aludido no 

caput do presente artigo, a mesma será apurada semanalmente por meio de planilhas individuais 
elaboradas por servidor indicado pela Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações 
Geográficas, que será encaminhada ao coordenador, para ciência e monitoramento.  

 
§ 3º − No caso da apuração da média de pontos por meio das planilhas aludidas no 

parágrafo segundo, as mesmas serão disponibilizadas ao coordenador em até 5 dias úteis após a 
etapa de publicação da RPI. O coordenador encaminhará a planilha de produtividade ao respectivo 
servidor, para acompanhamento de seu desempenho individual. 

 
§ 4º – No caso da apuração da média de pontos por meio do sistema informático Marcas 

Data, caberá ao servidor acompanhar a sua produção e as eventuais ocorrências lançadas por seu 
chefe imediato diretamente no sistema.    
 
 Art. 3º – Os despachos relativos a exames possuem os seguintes pesos e equivalências, em 
pontos: 
 

VI. Exame de petição de prorrogação: 0,5 ponto; 
VII. Exame de petição de alteração de nome, sede ou endereço: 2,25 pontos; 

VIII. Exame de petição de transferência: 3,5 pontos; 
IX. Exame de petição de nomeação, destituição ou alteração de procurador: 1 ponto; 
X. Exame de petição de desistência ou renúncia: 1 ponto; 

XI. Exame de petição de desistência parcial ou renúncia parcial: 2 pontos; 
XII. Exame de petição de anotação de limitação ou ônus: 2 pontos; 

XIII. Arquivamento e cancelamento de ofício: 2 pontos; 
XIV. Outros despachos de incumbência da unidade: 1 ponto. 

 
Parágrafo único – A elaboração de parecer técnico em ação judicial na qual a Diretoria de 

Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas se manifeste valerá 30 pontos. A 
elaboração de despacho técnico para subsidiar a resposta a ofícios do Poder Judiciário valerá até 7 
pontos, divididos da seguinte maneira: 3 pontos para elaboração de despachos e 4 pontos para 
emissão de certidão. 
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 Art. 4º – No que diz respeito às demais atividades que, embora não ensejem a produção de 
um despacho, sejam categorizáveis, relevantes e mensuráveis, será atribuído o valor de 3,75 
pontos a cada hora investida. 
 
 Parágrafo único – Tais atividades, dentre outras compatíveis com as atribuições do 
servidor, podem ser: 
 

III. Participação, como instrutor ou palestrante, em evento de capacitação 
oferecido pelo INPI ou por seus parceiros; 

IV. Capacitação recebida; 
V. Atendimento a solicitação de vista de processos; 
VI. Participação em eventos relacionados à propriedade intelectual. 

 
 Art. 5º – A quantidade de pontos relacionados aos exames deverá corresponder a pelo 
menos 90% do total de pontos atingidos ao final do período, podendo as demais atividades 
alocadas ao servidor corresponder a, no máximo, 10% do seu tempo de trabalho. 
 
 § 1º – Eventuais exceções à proporção estabelecida no caput do presente artigo serão 
objeto de avaliação das chefias mediata e imediata, sempre observada a relevância e a 
conveniência das atividades em questão para a Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas; 
 

§ 2º – Ficará suspensa a contagem de pontos e das ocorrências descritas no art. 1º, § 4º, 
incisos III e IV, enquanto o servidor: 
 

e. Substituir legalmente o coordenador; 
f. Participar de grupos de trabalho, comissões internas ou forças-tarefa constituídas 

pela Presidência. 
 
 Art. 6º – No período referido no art. 1º, a meta quantitativa a ser observada por cada 
servidor da Coordenação de Gestão e de Dados Bibliográficos será equivalente a uma média diária 
de 30 pontos. 

Art. 7º – A meta referida no art. 6º será registrada nos sistemas disponíveis para a gestão 
do desempenho individual dos servidores, sem prejuízo da ciência do teor da presente Norma de 
Execução. 
 
 Art. 8º – A chefia imediata deverá estabelecer mecanismos de feedback com os servidores 
como forma de acompanhar o desempenho de suas atividades, empregando os meios disponíveis 
para o registro destas informações. 
 

Art. 9º – Nos períodos de repactuação de metas, os valores previstos no art. 3º e no art. 4º 
poderão ser revisados, mediante análise da capacidade de processamento da divisão e da 
ampliação ou redução do escopo de atividades inicialmente previstas. 
 
 Art. 10 – Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas, ouvido o coordenador. 
 
 Art. 11 – Esta Norma de Execução entra em vigor a contar de 1° de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Rua Mayrink Veiga, 27º andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20.090-010 - Brasil 
Telefone: +55 21 3037-3217, dirma@inpi.gov.br 

 
 
 

NORMA DE EXECUÇÃO Nº 012/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 

Ementa: Determina a sistemática da execução da meta 
quantitativa para fins de avaliação de 
desempenho individual dos servidores lotados 
na Divisão de Exame Formal e Notificações 
(DIFOR), para o período de 1° de janeiro a 31 
de dezembro de 2019. 

 
 
  

O DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES 
GEOGRÁFICAS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso 
de suas atribuições, 
 
  

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento constante dos critérios para o 
estabelecimento das metas quantitativas de produção para os servidores lotados na Divisão de 
Exame Formal e de Notificações (DIFOR); 
 
 CONSIDERANDO as Instruções Normativas INPI/PR nº 54, nº 55, nº 57 e nº 58 de 
2016; e 
 
 CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que, dentre outros, deve reger a 
Administração Pública, 
 
 
DETERMINA: 
 
 Art. 1º − A meta contratada para os servidores lotados na DIFOR para o período de 1° 
de janeiro a 31 de dezembro de 2019 será calculada pela sistemática de média diária de pontos, 
sem prejuízo da eventual contratação de outras metas quantitativas não sujeitas a esta 
sistemática. 
 
 § 1º  − A média de pontos será diária e deverá ser apurada de maneira semanal e 
acumulada ao longo do período estabelecido no caput deste artigo, e será resultado do 
somatório dos pontos atribuídos aos despachos relacionados no art. 3º e dos pontos atribuídos 
às demais atividades referidas no art. 4º dividido pelo somatório de dias efetivamente 
trabalhados ao longo do período aludido, observadas as eventuais ocorrências, em função das 
quais a contagem de pontos será suspensa. 
 
 § 2º  − O cálculo semanal a que alude o parágrafo anterior terá como base o período ao 
longo do qual a produção relativa a cada Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI) é 
efetivada.  
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 § 3º − No cálculo da média de pontos será levada em consideração a eventual redução 
de carga horária de trabalho de que goze o servidor ao longo do período mencionado no caput 
do presente artigo. 
 
 § 4º − Para efeitos desta Norma de Execução, são consideradas ocorrências: 

I. Licenças previstas em Lei; 
II. Férias; 

III. Indisponibilidade eventual dos sistemas informáticos utilizados pela DIRMA; 
IV. Quaisquer outros acontecimentos que, alheios à vontade do servidor, e desde que 

mensuráveis, configurem-se como relevantes impedimentos para a normal 
realização de suas tarefas. 

 
 Art. 2º − A média de pontos será calculada semanalmente por meio do sistema 
informatizado MarcasData, que produzirá relatório semanal para a ciência e acompanhamento 
por parte do servidor avaliado. 
 
 § 1º – Em até 5 dias úteis após o fechamento de cada edição da RPI, a Chefia imediata 
deverá informar as eventuais ocorrências relativas a cada servidor ao longo do respectivo 
período de produção, bem como a quantidade de horas dedicadas às demais atividades de 
trabalho mencionadas no art. 4º realizadas no mesmo período. 
 
 § 2º − Na impossibilidade de cálculo da média de pontos por meio do sistema aludido 
no caput do presente artigo, a mesma será apurada semanalmente por meio de planilhas 
individuais elaboradas por servidor indicado pela Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas, que será encaminhada ao Chefe da DIFOR, para ciência e 
monitoramento. 
 
 § 3º − No caso da apuração da média de pontos por meio das planilhas aludidas no 
parágrafo segundo, as mesmas serão disponibilizadas ao Chefe da DIFOR, em até 5 dias úteis 
após a etapa de publicação da RPI. O Chefe encaminhará a planilha de produtividade ao 
respectivo servidor, para acompanhamento de seu desempenho individual. 
 
 § 4º − No caso da apuração da média de pontos por meio do sistema informático 
MarcasData, caberá ao servidor acompanhar a sua produção e as eventuais ocorrências 
lançadas por seu Chefe imediato diretamente no sistema. 
 

Art. 3º − Os despachos relativos a exames de pedidos e petições, assim como atividades 
sem publicação, porém passíveis de mensuração, possuem os seguintes pesos e equivalências, 
em pontos: 
 

I. Exame formal de pedido formulado eletronicamente: 1 ponto; 
II. Exame formal de pedido formulado em papel: 3 pontos; 

III. Exame de cumprimento de exigência relativa ao exame formal (pedidos 
formulados em papel ou eletronicamente): 3 pontos; 

IV. Notificação de oposição: 3 pontos; 
V. Notificação de caducidade: 3 pontos; 

VI. Verificação manual de prazo: 1 ponto; 
VII. Exame da procuração: 2 pontos; 

VIII. Exame da especificação livre: 6,5 pontos 
 
 Art. 4º − No que diz respeito às demais atividades que, embora não ensejem a produção 
de um despacho, sejam categorizáveis, relevantes e mensuráveis, será atribuído o valor de 
16,25 pontos a cada hora investida. 
 
 Parágrafo Único – Tais atividades, dentre outras compatíveis com as atribuições do 
servidor podem ser: 
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I.  Participação, como instrutor ou palestrante, em evento de capacitação oferecido 
pelo INPI ou por seus parceiros; 

II. Capacitação recebida; 
III. Atendimento a solicitação de vista de processos; 
IV. Participação em eventos relacionados à propriedade intelectual. 

 
 Art. 5º − A quantidade de pontos relacionados aos exames deverá corresponder a pelo 
menos 90% do total de pontos atingidos ao final do período, podendo as demais atividades 
alocadas ao servidor corresponder a, no máximo, 10% do seu tempo de trabalho. 
 
 § 1º − Eventuais exceções à proporção estabelecida no caput do presente artigo serão 
objeto de avaliação das Chefias mediata e imediata, sempre observada a relevância e a 
conveniência das atividades em questão para a Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas; 
 
 § 2º − Ficará suspensa a contagem de pontos e das ocorrências descritas no art. 1º, § 4º, 
incisos III e IV, enquanto o servidor: 

I. Substituir legalmente o Chefe da DIFOR; 
II. Participar de grupos de trabalho, comissões internas ou forças-tarefa constituídas 

pela Presidência. 
 

Art. 6º − No período referido no art. 1º, a meta quantitativa a ser observada por cada 
servidor da DIFOR será equivalente à média diária de 130 pontos. 

 
Art. 7º –  A meta referida no art. 6º será registrada nos sistemas disponíveis para a 

gestão do desempenho individual dos servidores, sem prejuízo da ciência do teor da presente 
Norma de Execução. 
 
 Art. 8º – A chefia imediata deverá estabelecer mecanismos de feedback com os 
servidores como forma de acompanhar o desempenho de suas atividades, empregando os meios 
disponíveis para o registro destas informações. 
 
 Art. 9° – Nos períodos de repactuação de metas, os valores previstos no art. 3º e no art. 
4º poderão ser revisados, mediante análise da capacidade de processamento da Divisão e da 
ampliação ou redução do escopo de atividades inicialmente previstas. 
 
 Art. 10 – Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Marcas, Desenhos Industriais 
e Indicações Geográficas, ouvindo o Coordenador de Gestão Documental e Exame Formal e o 
Chefe da DIFOR. 
 
 Art. 11 – Esta Norma de Execução entra em vigor a contar de 1° de janeiro de 2019. 
 
 
 
 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Rua Mayrink Veiga, 27º andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20.090-010 - Brasil 
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NORMA DE EXECUÇÃO Nº 013/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018  

 
 

Ementa: Determina a sistemática da execução da meta 
quantitativa para fins de avaliação de 
desempenho individual dos servidores lotados 
na Divisão de Apoio de Indicações Geográficas 
e Desenhos Industriais (DIADI), para o período 
de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2019. 

 
 
 O DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES 
GEOGRÁFICAS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso 
de suas atribuições, 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento constante dos critérios para o 
estabelecimento das metas quantitativas de produção para os servidores lotados na Divisão de 
Apoio de Indicações Geográficas e Desenhos Industriais (DIADI); 
 
 CONSIDERANDO as Instruções Normativas INPI/PR nº 54, nº 55, nº 57 e nº 58 de 
2016; e 
 
 CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que, dentre outros, deve reger a 
Administração Pública, 
 
DETERMINA: 
 
 Art. 1º − A meta contratada para os servidores lotados na DIADI para o período de 1° 
de janeiro a 31 de dezembro de 2019 será calculada pela sistemática de média diária de pontos, 
sem prejuízo da eventual contratação de outras metas quantitativas não sujeitas a esta 
sistemática. 
 
 § 1º − A média de pontos será diária e deverá ser apurada de maneira semanal e 
acumulada ao longo do período estabelecido no caput deste artigo, e será resultado da divisão 
do somatório dos pontos atribuídos aos despachos relacionados no art. 3º e daqueles atribuídos 
às demais atividades referidas no art. 4º dividido pelo somatório de dias efetivamente 
trabalhados ao longo do período acima aludido, observadas as eventuais ocorrências, em função 
das quais a contagem de pontos será suspensa. 
 
 § 2º − O cálculo semanal a que alude o parágrafo anterior terá como base o período ao 
longo do qual a produção relativa a cada Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI) é 
efetivada.  
 
 § 3º − No cálculo da média de pontos será levada em consideração a eventual redução 
de carga horária de trabalho de que goze o servidor ao longo do período mencionado no caput 
do presente artigo. 
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 § 4º − Para efeitos desta Norma de Execução, são consideradas ocorrências: 
 

V. Licenças previstas em Lei; 
VI. Férias; 

VII. Indisponibilidade eventual dos sistemas informáticos utilizados pela DIRMA; 
VIII. Quaisquer outros acontecimentos que, alheios à vontade do servidor, e desde que 

mensuráveis, configurem-se como relevantes impedimentos para a normal 
realização de suas tarefas. 

 
 Art. 2º − A média de pontos será calculada semanalmente por meio do sistema 
informatizado MarcasData, que produzirá relatório semanal para a ciência e acompanhamento 
por parte do servidor avaliado. 
 
 § 1º – Em até 5 dias úteis após o fechamento de cada edição da RPI, a Chefia imediata 
deverá informar as eventuais ocorrências relativas a cada servidor ao longo do respectivo 
período de produção, bem como a quantidade de horas dedicadas às demais atividades de 
trabalho mencionadas no art. 4º realizadas no mesmo período. 
 
 § 2º − Na impossibilidade de cálculo da média de pontos por meio do sistema aludido 
no caput do presente artigo, a mesma será apurada semanalmente por meio de planilhas 
individuais elaboradas por servidor indicado pela Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas, que será encaminhada ao Chefe da Divisão, para ciência e 
monitoramento. 
 
 § 3º − No caso da apuração da média de pontos por meio das planilhas aludidas no 
parágrafo segundo, as mesmas serão disponibilizadas ao Chefe da Divisão, em até 5 dias úteis 
após a etapa de publicação da RPI. O Chefe encaminhará a planilha de produtividade ao 
respectivo servidor, para acompanhamento de seu desempenho individual. 
 
 § 4º − No caso da apuração da média de pontos por meio do sistema informático 
MarcasData, caberá ao servidor acompanhar a sua produção e as eventuais ocorrências 
lançadas por seu chefe imediato diretamente no sistema. 
 
 Art. 3º − Os despachos relativos a exames de pedidos e petições possuem os seguintes 
pesos e equivalências, em pontos: 
 

I. Exame formal de pedido de registro de desenho industrial: 

a. Notificação de depósito de desenho industrial: 1 ponto; 
b. Correções, anulações, retificações e republicações: 1 ponto; 
c. Exigência formal de desenho industrial: 1,5 ponto; e 
d. Inexistência de pedido de registro de desenho industrial: 1,5 ponto. 
 

II. Exame de petições de pedido de registro de desenho industrial 

a. Exame formal de cumprimento de exigência técnica: 0,5 ponto; 
b. Notificação de exame de mérito: 1 ponto; 
c. Não conhecimento de petição: 1 ponto; 
d. Retirada de pedido: 2 pontos; 
e. Desistência do pedido ou da petição: 2 pontos; 
f. Análise de devolução de prazo: 2 pontos; 
g. Renumeração de pedido: 2 pontos; e 
h. Outros despachos relativos a petições: 1,5 pontos. 
 

Parágrafo Único – Para fins de apuração dos pontos no sistema MarcasData, as 
atividades descritas acima foram agrupadas nas seguintes categorias: 
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Categorias MarcasData Texto da Norma de execução 

[DIADI - 1] Exame formal de pedido de 
registro de desenho industrial 
(complexidade I) 

I - a. Notificação de depósito de desenho 
industrial 

[DIADI - 2] Exame formal de pedido de 
registro de desenho industrial 
(complexidade II) 

I - c. Exigência formal de desenho 
industrial 
I - d. Inexistência de pedido de registro de 
desenho industrial 

[DIADI - 3] Exame formal de 
cumprimento de exigência técnica 

II - a. Exame formal de cumprimento de 
exigência técnica 

[DIADI/SIGED - 4] Despachos de 
correção/anulação/retificação/republicaçã
o 

I - b. Correções, anulações, retificações e 
republicações 

[DIADI/SIGED - 5] Exame de petições 
de complexidade I 

II - b. Notificação de exame de mérito 
II - c. Não conhecimento de petição 

[DIADI/SIGED - 6] Exame de petições 
de complexidade II 

II - h. Outros despachos relativos à 
petições 

[DIADI/SIGED - 7] Exame de petições 
de complexidade III 

II - d. Retirada de pedido 
II - e. Desistência do pedido ou da petição 
II - f. Análise de devolução de prazo 
II - g. Renumeração de pedido 

 
 
 Art. 4º − No que diz respeito às demais atividades que, embora não ensejem a produção 
de um despacho, sejam categorizáveis, relevantes e mensuráveis, será atribuído o valor de 3,75 
pontos a cada hora investida. 
 
 Parágrafo Único – Tais atividades, dentre outras compatíveis com as atribuições do 
servidor podem ser: 
  

V. Participação, como instrutor ou palestrante, em evento de capacitação oferecido 
pelo INPI ou por seus parceiros; 

VI. Capacitação recebida; 
VII. Atendimento a solicitação de vista de processos; 

VIII. Participação em eventos relacionados à propriedade intelectual; 
IX. Triagem de petições; 
X. Conferência de prazos administrativos; 

XI. Recebimento e confecção de lotes; 
XII. Cadastro de GRPIs; 

XIII. Controle de qualidade das imagens em processo de digitalização; 
XIV. Envio de documentos para guarda externa; 
XV. Atualização da base de desenho industrial; 

XVI. Atendimentos via Fale Conosco, Ouvidoria e e-mail; 
XVII. Confecção de ofícios oriundos da justiça; 

XVIII. Atividades extras solicitadas pela Chefia da Divisão. 
 
 Art. 5º − A quantidade de pontos relacionados aos exames deverá corresponder a pelo 
menos 70% do total de pontos atingidos ao final do período, podendo as demais atividades 
alocadas ao servidor corresponder a, no máximo, 30% do seu tempo de trabalho. 
 
 § 1º − Eventuais exceções à proporção estabelecida no caput do presente artigo serão 
objeto de avaliação das chefias mediata e imediata, sempre observada a relevância e a 
conveniência das atividades em questão para a Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas; 
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 § 2º − Ficará suspensa a contagem de pontos e das ocorrências descritas no art. 1º, § 4º, 
incisos III e IV, enquanto o servidor: 
 

III. Substituir legalmente o Chefe de Divisão; 
IV. Participar de grupos de trabalho, comissões internas ou forças-tarefa constituídas 

pela Presidência. 
 
 Art. 6º − No período referido no art. 1º, a meta quantitativa a ser observada por cada 
servidor da DIADI será equivalente à média diária de 30 pontos. 
 
 Art. 7º − A meta referida no art. 6º será registrada nos sistemas disponíveis para a 
gestão do desempenho individual dos servidores, sem prejuízo da ciência do teor da presente 
Norma de Execução. 
 
 Art. 8º − A chefia imediata deverá estabelecer mecanismos de feedback com os 
servidores como forma de acompanhar o desempenho de suas atividades, empregando os meios 
disponíveis para o registro destas informações. 
 
 Art. 9º − Nos períodos de repactuação de metas, os valores previstos no art. 3º e no art. 
4º poderão ser revisados, mediante análise da capacidade de processamento da Divisão e da 
ampliação ou redução do escopo de atividades inicialmente previstas. 
 
 Art. 10º − Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Marcas, Desenhos Industriais 
e Indicações Geográficas, ouvindo o Coordenador de Gestão Documental e Exame Formal e o 
Chefe da DIADI. 
 
 Art. 11º − Esta Norma de Execução entra em vigor a cotar de 1° de janeiro de 2019. 

 

André Luis Ballousier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Rua Mayrink Veiga, 27º andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20.090-010 - Brasil 
Telefone: +55 21 3037-3217, dirma@inpi.gov.br 

 
NORMA DE EXECUÇÃO Nº 014/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
 

Ementa:  Determina a sistemática da execução da meta 
quantitativa para fins de avaliação de desempenho 
individual dos servidores lotados na Seção de 
Apoio de Indicações Geográficas e Desenhos 
Industriais (SIGED), para o período de 1° de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019. 

 
 
 O DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES 
GEOGRÁFICAS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso 
de suas atribuições, 
 
  

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento constante dos critérios para o 
estabelecimento das metas quantitativas de produção para os servidores lotados na Seção de 
Apoio de Indicações Geográficas e Desenhos Industriais (SIGED); 
 

CONSIDERANDO as Instruções Normativas INPI/PR nº 54, nº 55, nº 57 e nº 58 de 2016; 
e 

 
 CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que, dentre outros, deve reger a 
Administração Pública, 
 
DETERMINA: 
 
 Art. 1º − A meta contratada para os servidores lotados na SIGED para o período de 1° 
de janeiro a 31 de dezembro de 2019 será calculada pela sistemática de média diária de pontos, 
sem prejuízo da eventual contratação de outras metas quantitativas não sujeitas a esta 
sistemática. 
 
 § 1º − A média de pontos será diária e deverá ser apurada de maneira semanal e 
acumulada ao longo do período estabelecido no caput deste artigo, e será resultado da divisão 
do somatório dos pontos atribuídos às atividades relacionadas no art. 3º e aos pontos atribuídos 
às demais atividades referidas no art. 4º, divido pelo somatório de dias efetivamente 
trabalhados ao longo do período acima aludido, observadas as eventuais ocorrências, em função 
das quais a contagem de pontos será suspensa.  
 
 § 2º − O cálculo semanal a que alude o parágrafo anterior terá como base o período ao 
longo do qual a produção relativa a cada Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI) é 
efetivada.  
 
 § 3º − No cálculo da média de pontos será levada em consideração a eventual redução 
de carga horária de trabalho de que goze o servidor ao longo do período mencionado no caput 
do presente artigo. 
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 § 4º − Para efeitos desta Norma de Execução, são consideradas ocorrências: 
 

IX. Licenças previstas em Lei; 
X. Férias; 

XI. Indisponibilidade eventual dos sistemas informáticos utilizados pela DIRMA; 
XII. Quaisquer outros acontecimentos que, alheios à vontade do servidor, e desde que 

mensuráveis, configurem-se como relevantes impedimentos para a normal 
realização de suas tarefas. 

 
 Art. 2º − A média de pontos será calculada por meio do sistema informatizado 
MarcasData, que produzirá relatório semanal para a ciência e acompanhamento por parte do 
servidor avaliado. 
 
 § 1º – Em até 5 dias úteis após o fechamento de cada edição da RPI, a Chefia imediata 
deverá informar as eventuais ocorrências relativas a cada servidor ao longo do respectivo 
período de produção, bem como a quantidade de horas dedicadas às demais atividades de 
trabalho mencionadas no art. 4º realizadas no mesmo período. 
 
 § 2º  – Na impossibilidade de cálculo da média de pontos por meio do sistema aludido 
no caput do presente artigo, a mesma será apurada semanalmente por meio de planilhas 
individuais elaboradas por servidor indicado pela Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas, que será encaminhada ao Chefe da Seção, para ciência e 
monitoramento. 
 
 § 3º – No caso da apuração da média de pontos por meio das planilhas aludidas no 
parágrafo segundo, as mesmas serão disponibilizadas ao Chefe da Seção, em até 5 dias úteis 
após a etapa de publicação da RPI. O Chefe encaminhará a planilha de produtividade ao 
respectivo servidor, para acompanhamento de seu desempenho individual. 
 
 § 4º – No caso da apuração da média de pontos por meio do sistema informático 
MarcasData, caberá ao servidor acompanhar a sua produção e as eventuais ocorrências 
lançadas por seu chefe imediato diretamente no sistema. 
 
 Art. 3º – Os despachos relativos a exames de pedidos e petições, assim como atividades 
sem publicação, porém passíveis de mensuração, possuem os seguintes pesos e equivalências, 
em pontos: 
 

I. Exame de petições de alteração de nome, endereço ou sede: 1,5 ponto; 
II. Exame de petições de transferência de titularidade: 2 pontos; 

III. Exigências relativas ao recolhimento de taxa quinquenal de manutenção, 
prorrogação e renovação: 1 ponto; 

IV. Emissão de documento de cópia oficial para efeito de Prioridade Unionista: 2 
pontos; 

V. Emissão de certificado desenho industrial, em série, por RPI: 0,5 ponto; 
VI. Emissão de segunda via de certificado de desenho industrial: 1,5 ponto; 

VII. Emissão de certificado de indicação geográfica: 2,5 pontos; 
VIII. Emissão de certidões de busca por titular: 1,5 ponto; 

IX. Emissão de certidão de atos relativos ao processo: 2 pontos; 
X. Emissão de fotocópia de desenho industrial/ indicação geográfica: 1 ponto; 

XI. Correções, anulações, retificações e republicações: 1 ponto; 
XII. Decisão de não conhecer petição: 1 ponto; 

XIII. Devolução de prazo: 2 pontos; 
XIV. Prorrogação e extinção de registro: 0,5 ponto; 
XV. Outros despachos relativos a petições: 1,5 ponto. 

 
 Parágrafo Único – Para fins de apuração dos pontos no sistema MarcasData, as 
atividades descritas acima foram agrupadas nas seguintes categorias: 
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Categorias MarcasData Texto da Norma de execução 

[DIADI/SIGED - 4] Despachos de 
correção/anulação/retificação/republicação 

XI. Correções, anulações, retificações e 
republicações 

[DIADI/SIGED - 5] Exame de petições de 
complexidade I 

XII. Não conhecimento de petição 

[DIADI/SIGED - 6] Exame de petições de 
complexidade II 

VI. Emissão de segunda via de 
certificado de desenho industrial 
XIII. Outros despachos relativos a 
petições 

[DIADI/SIGED - 7] Exame de petições de 
complexidade III 

XIV. Devolução de prazo 

[SIGED - 8] Exame de petições de 
alteração de nome, endereço ou sede 

I. Exame de petições de alteração de 
nome, endereço ou sede 

[SIGED - 9] Publicações relativas ao 
recolhimento de quinquênio e renovação 

III. Exigências relativas ao recolhimento 
de taxa quinquenal de manutenção, 
prorrogação e renovação  
XV. Prorrogação e extinção 

[SIGED - 10] Exame de petições de 
transferência de titularidade 

II. Exame de petições de transferência de 
titularidade 

[SIGED - 11] Prorrogação XV. Prorrogação e extinção 

[SIGED - 12] Emissão de fotocópia 
X. Emissão de fotocópia de desenho 
industrial/ indicação geográfica 

[SIGED - 13]  Emissão de documento de 
cópia oficial para efeito de Prioridade 
Unionista 

IV. Emissão de documento de cópia 
oficial para efeito de Prioridade 
Unionista 

[SIGED - 14] Emissão de certificado DI, 
em série, por RPI 

V. Emissão de certificado DI, em série, 
por RPI 

[SIGED - 15] Emissão de certificado de 
Indicação Geográfica 

VII. Emissão de certificado de Indicação 
Geográfica 

[SIGED - 16] Emissão de certidões de 
busca por titular 

VIII. Emissão de certidões de busca por 
titular 

[DIADI/SIGED - 19] Emissão de certidão 
de atos relativos ao processo 

IX. Emissão de certidão de atos relativos 
ao processo 

 
 

 Art. 4º – No que diz respeito às demais atividades que, embora não ensejem a produção 
de um despacho, sejam categorizáveis, relevantes e mensuráveis, será atribuído o valor de 3,75 
pontos a cada hora investida. 
 
 Parágrafo Único – Tais atividades, dentre outras compatíveis com as atribuições do 
servidor podem ser: 
  

XIX. Participação, como instrutor ou palestrante, em evento de capacitação oferecido 
pelo INPI ou por seus parceiros; 

XX. Capacitação recebida; 
XXI. Atendimento à solicitação de vista de processos; 

XXII. Participação em eventos relacionados à propriedade intelectual; 
XXIII. Triagem de petições; 
XXIV. Conferência de prazos administrativos; 
XXV. Recebimento e confecção de lotes; 

XXVI. Cadastro de GRPIs; 
XXVII. Controle de qualidade das imagens em processo de digitalização; 

XXVIII. Envio de documentos para guarda externa; 
XXIX. Atualização da base de Desenho Industrial; 
XXX. Atendimentos via Fale Conosco, Ouvidoria e e-mail; 
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XXXI. Confecção de ofícios oriundos da justiça; 
XXXII. Atividades extras solicitadas pela chefia da Seção. 

 
 Art. 5º – A quantidade de pontos relacionados aos exames deverá corresponder a pelo 
menos 70% do total de pontos atingidos ao final do período, podendo as demais atividades 
alocadas ao servidor corresponder a, no máximo, 30% do seu tempo de trabalho. 
 
 § 1º – Eventuais exceções à proporção estabelecida no caput do presente artigo serão 
objeto de avaliação das Chefias mediata e imediata, sempre observada a relevância e a 
conveniência das atividades em questão para a Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas; 
 
 § 2º – Ficará suspensa a contagem de pontos e das ocorrências descritas no art. 1º, § 4º, 
incisos III e IV, enquanto o servidor: 
 

V. Substituir legalmente o Chefe de Seção; 
VI. Participar de grupos de trabalho, comissões internas ou forças-tarefa constituídas 

pela Presidência. 
 
 Art. 6º – No período referido no art. 1º, a meta quantitativa a ser observada por cada 
servidor da SIGED será equivalente à média diária de 30 pontos. 
 
 Art. 7º – A meta referida no art. 6º será registrada nos sistemas disponíveis para a gestão 
do desempenho individual dos servidores, sem prejuízo da ciência do teor da presente Norma 
de Execução. 
 
 Art. 8º – A Chefia imediata deverá estabelecer mecanismos de feedback com os 
servidores como forma de acompanhar o desempenho de suas atividades, empregando os meios 
disponíveis para o registro destas informações. 
 
 Art. 9º – Nos períodos de repactuação de metas, os valores previstos no art. 3º e no art. 
4º poderão ser revisados, mediante análise da capacidade de processamento da Seção e da 
ampliação ou redução do escopo de atividades inicialmente previstas. 
 
 Art. 10 – Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Marcas, Desenhos Industriais 
e Indicações Geográficas, ouvindo o Coordenador de Gestão Documental e Exame Formal e o 
Chefe da SIGED. 
 
 Art. 11 – Esta Norma de Execução entra em vigor a contar de 1° de janeiro de 2019. 
 
 
 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Rua Mayrink Veiga, 27º andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20.090-010 - Brasil 
Telefone: +55 21 3037-3217, dirma@inpi.gov.br 

 
NORMA DE EXECUÇÃO Nº 015/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Ementa: Determina a sistemática de execução da meta 

quantitativa para fins de avaliação de desempenho 
individual dos servidores do Serviço de Gestão de 
Fluxos e Trâmites, para o período de 1° de janeiro a 
31 de dezembro de 2019. 

 
O DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES 

GEOGRÁFICAS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no 
uso das suas atribuições, 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento constante dos critérios para o 

estabelecimento de metas quantitativas de produção para os servidores lotados no Serviço 
de Gestão de Fluxos e Trâmites (SEGEF); 

 
CONSIDERANDO as Instruções Normativas INPI/PR nº 54, nº 55, nº 57 e nº 58 

de 2016; e 
 
CONSIDERANDO o princípio da eficiência, que, dentre outros, deve reger a 

Administração Pública, 
 

 
 DETERMINA: 
 

Art. 1º – A meta contratada para os servidores lotados no SEGEF, para o período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019 será calculada pela sistemática de média diária de pontos, sem 
prejuízo da eventual contratação de outras metas quantitativas não sujeitas ao presente modelo. 
 
 § 1º – A média de pontos será diária e deverá ser apurada de maneira semanal e acumulada 
ao longo do período estabelecido no caput deste artigo, e será o resultado do somatório dos pontos 
atribuídos aos despachos relacionados no art. 3º e dos pontos atribuídos às demais atividades 
referidas no art. 4º dividido pelo somatório de dias efetivamente trabalhados ao longo do período 
acima aludido, observadas eventuais ocorrências, em função das quais a contagem de pontos será 
suspensa. 
 § 2º – O cálculo semanal a que alude o parágrafo anterior terá como base o período ao 
longo do qual a produção relativa a cada Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI) é 
efetivada. 
 
 § 3º – No cálculo da média de pontos será levada em consideração a eventual redução de 
carga horária de trabalho de que goze o servidor ao longo do período mencionado no caput do 
presente artigo. 
 
 § 4º – Para efeitos desta Norma de Execução, são consideradas ocorrências: 

g. Licenças previstas em Lei; 
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h. Férias; 
i. Indisponibilidade eventual dos sistemas informáticos utilizados pela DIRMA; 
j. Quaisquer outros acontecimentos que, alheios à vontade do servidor, e desde que 

mensuráveis, configurem-se como relevantes impedimentos para a normal 
realização de suas tarefas.  

 
Art. 2º – A média de pontos será calculada por meio do sistema informatizado MarcasData, 

que produzirá relatório semanal para ciência e acompanhamento por parte do servidor avaliado. 
 

§ 1º − Em até 5 dias úteis após o fechamento de cada edição da RPI, a chefia imediata 
deverá informar as eventuais ocorrências relativas a cada servidor ao longo do respectivo período 
de produção, bem como a quantidade de horas dedicadas às demais atividades de trabalho 
mencionadas no art. 4º realizadas no mesmo período. 

 
§ 2º – Na impossibilidade de cálculo da média de pontos por meio do sistema aludido no 

caput do presente artigo, a mesma será apurada semanalmente por meio de planilhas individuais 
elaboradas por servidor indicado pela Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações 
Geográficas que será encaminhada ao Chefe do SEGEF, para ciência e monitoramento.  

 
§ 3º − No caso da apuração da média de pontos por meio das planilhas aludidas no 

parágrafo segundo, as mesmas serão disponibilizadas ao Chefe do SEGEF em até 5 dias úteis após 
a etapa de publicação da RPI.  O Chefe encaminhará a planilha de produtividade ao respectivo 
servidor, para acompanhamento de seu desempenho individual. 

 
§ 4º – No caso da apuração da média de pontos por meio do sistema informático Marcas 

Data, caberá ao servidor acompanhar a sua produção e as eventuais ocorrências lançadas por seu 
Chefe imediato diretamente no sistema. 

 Art. 3º – Os despachos relativos a exames possuem os seguintes pesos e equivalências, em 
pontos: 
 

• Verificação manual de prazo em petições: 0,75 ponto; 
• Verificação manual de pagamento em petições: 1,25 ponto; 
• Decisão de não conhecer petição: 1 ponto;  
• Verificação de existência de recurso: 1 ponto; 
• Arquivamento de pedidos de registro de marca: 0,025 ponto; 
• Extinção de registros de marca: 0,025 ponto; 
• Outros despachos de incumbência da unidade: 1,25 ponto. 

 
 

 Art. 4º – No que diz respeito às demais atividades que, embora não ensejem a produção de 
um despacho, sejam categorizáveis, relevantes e mensuráveis, será atribuído o valor de 6,25 
pontos a cada hora investida. 
 
 Parágrafo único – Tais atividades, dentre outras compatíveis com as atribuições do 
servidor, podem ser: 

XV. Participação, como instrutor ou palestrante, em evento de capacitação oferecido 
pelo INPI ou por seus parceiros; 

XVI. Capacitação recebida; 
XVII. Atendimento à solicitação de vista de processos; 

XVIII. Participação em eventos relacionados à propriedade intelectual; 
XIX. Fornecimento de subsídios aos sistemas Fale Conosco/Ouvidoria; 
XX. Resposta a questionamentos de usuários do sistema IPAS. 

 
 Art. 5º – A quantidade de pontos relacionados aos exames deverá corresponder a pelo 
menos 90% do total de pontos atingidos ao final do período, podendo as demais atividades 
alocadas ao servidor corresponder a, no máximo, 10% do seu tempo de trabalho. 
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 § 1º – Eventuais exceções à proporção estabelecida no caput do presente artigo serão 
objeto de avaliação das chefias mediata e imediata, sempre observada a relevância e a 
conveniência das atividades em questão para a Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas. 
 

§ 2º – Ficará suspensa a contagem de pontos e das ocorrências descritas no art. 1º, § 4º, 
incisos III e IV, enquanto o servidor: 
 

VII. Substituir legalmente o Chefe do SEGEF; 
VIII. Participar de grupos de trabalho, comissões internas ou forças-tarefa 

constituídas pela Presidência. 
 
 Art. 6º – No período referido no art. 1º, a meta quantitativa a ser observada por cada 
servidor do Serviço será equivalente a uma média diária de 50 pontos. 

Art. 7º – A meta referida no art. 6º será registrada nos sistemas disponíveis para a gestão 
do desempenho individual dos servidores, sem prejuízo da ciência do teor da presente Norma de 
Execução. 
 
 Art. 8º – A chefia imediata deverá estabelecer mecanismos de feedback com os servidores 
como forma de acompanhar o desempenho de suas atividades, empregando os meios disponíveis 
para o registro destas informações. 
 

Art. 9º – Nos períodos de repactuação de metas, os valores previstos no art. 3º e no art. 4º 
poderão ser revisados, mediante análise da capacidade de processamento da divisão e da 
ampliação ou redução do escopo de atividades inicialmente previstas. 
 
 Art. 10 – Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas, ouvidos o Coordenador de Gestão de Fluxos, Dados e Qualidade e o 
Chefe do SEGEF. 
 
 Art. 11 – Esta Norma de Execução entra em vigor a contar de 1° de janeiro de 2019. 
 
 
 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

Rua Mayrink Veiga, 27º andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20.090-010 - Brasil 
Telefone: +55 21 3037-3217, dirma@inpi.gov.br 

 
 

NORMA DE EXECUÇÃO Nº 016/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) 
 

 
 
Ementa:  Altera a vigência da Norma de Execução no 

001/2018. 
 
 Fica estendida, excepcionalmente, até 21 de janeiro de 2019, a vigência da Norma 
de Execução no 001/2018, que determina a sistemática da execução das metas para fins de 
avaliação de desempenho individual dos servidores lotados em unidades da Diretoria de Marcas, 
Desenhos Industriais e Indicações Geográficas.  

 
 
 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

 
 
 
 
(*) Republicação 


